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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NOOOí/2025

1' O MUNICíP|o DE BARRA DO PlRAl, por meio da câmara Municipal de Barra do piraí, inscrito
no CNPJ no 31.849.s24r000'r-g5, com sede na pç. Niro peçanha,07, centro, Barra do piraí _ RJ,
torna público que' devidamente autorizada pelo Exmo. presidente, Sr. Rafael Santos couto, na
forma do disposto no processo administÍativo n.o0Oí/202S, ,fará realizar, no dia 2g de merço
de 2025 às í4:00 horas, no site www.compras.qov.br, na modalidade pREGÃo ELETRôN|Cô,
do tipo menor preço por itêm, que se regerá pela Lei Federal 14.133t2021 de .lo de abril de
2021, da Lei complementan. 123t2006, Decreto Municipal no 310 de 23 de março de 2022,
Decreto Municipal no 401 de 0g de novembro de 2022, arém das demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no presente edital.

I.1 - DA SESSÃO PÚBLICA.
1.1.1. A sessão pública será realizada no siÍe www.compras.gov.br

1.2. Eventuais modificaçôes no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua
divulgação inicial, alem do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto quando a alteraçáo não comprometer a formulação das propostas.

2- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade
na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por
meio eletrônico no site www.co mDrasnet.oov. br ou oelo e-mail lici cao(Abarradooi rai.ri.leo.br

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgade em sítio eletrônico
oficial e no site www.comprasnet.oov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do cerlame.

2.3. o Pregoeiro, auxiliado do setor técnico responsável pela elaboração do edital e seus
anexos, decidirá sobre a impugnação do certame.

Posição Dia Ano Horário
Limite para o credenciamento zó 0h
Limite para o recebimento da proposta I 3 25
Data da realização do Pregão 8 o25
Critério de Julgamento nor preço por item
Pêzo paru lmpugnaçãoiEsclarecimento 25t03t2025
Data da publicação 14t03t2025
Número da licitação no portal 90000/2025

Mês

103 Po25
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2.4. Acorhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua rearização, excetoquando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3- DO OBJETO
3'1 o objeto do presente certame é a prováver contratação de êmpresa especiarizada para
prestação de serviço de locação de veÍculos automotores, 0 km, 0í ponto o. com manutenção
preventiva, corretiva e seguro conforme constante neste Edital no Termo de Referência(Anexo
lll) e demais Anexos.

3.2 os serviços obieto desta contratação são caracterizados com serviços comuns, conforme
Estudo Tecnico Preliminar.

4- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 o objeto deverá ser entregue/ na câmara Municipar de Barra do piraí- com sede na pç. Niro
Peçanha,o7, Centro, Barra do piraí JRJ - CEp 2Z.j1O_260.

1-2 o prazo para início da execução dos serviços é de até 03 (três) dias corridos, contados a
partir do recebimento do Empenho ou outro instrumento.

4.3 No horário das 10:00 horas às 16:00 horas

5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5.í Estima-se o valor total em R$ 904.080,00 (novecentos e quatro mil e oitênta reais)

5.1 Os recursos necessários para contratação correrão pela seguinte dotação:

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO
OA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
S

Sec.Geral
DE adMINISTRAÇÃO 05. 1 0.01.031.5015.2952 3.3.90.39.00 í 500.000

6 - DAS CONDTÇÕES DE PART|C|PAÇÃO

6.1 Poderão participar do presente pregáo eletrônico as empresas que aluem em ramo de
atividade compatível com o objeto licitado e alender todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada junto ao
Órgão Provedor do Sistema, através do síte

6.2 Não poderão participar deste pregão:
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6.2.1. lmpedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
Município de Barra do Piraí, nos termos do art. 156, § 40, da Lei n. 14.133t2021;

6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração pública, na Íorma do
art.156, § 50, da Lei n. 14.133t2021;

6.2.3. Autor do antepoeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

6.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da quar o autor do projeto seja dirigentá, gerente,
controlador' acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários:

ó.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

6.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7 - CREDENCIAMENTO

7.1. Para participar do pregão o licitante deverá se credenciar até o horário Íixado no tópico 1 .1 . í
deste edital no Sistema "PREGÃO ELETRONTCO" através do site www.comorasnet.oov.br

7.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível para ecesso ao sistema eletrônico.

7.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e a presunÇão de sua capacidade técnica para
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realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7'2' o uso da senha dê acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidadê
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao MunicÍpio de Barra do pírai, promotor da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

8 8. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

8'í. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, consta no Termo de Rêferência,
parte integrante deste êdital.

8.2 Ciente das condiçôes e peculiaridades da contratação, conforme Termo de Referência.

8.3 A participação no pregáo eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante
e subsequente encaminhamento da proposta dê preços, contendo marca do produto, valor
unitário e valor total, por item e dêmais informações necessárias, até o horário previsto no
item í .1.1.

8.4 A quantldade máxima de cada item que poderá ser adquirida, consta no Termo de Referência,
parte integrante deste edital.

8.5 Na formulação da proposta o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, consta no Termo de Referência, parte
integrante deste edital.

8.6 A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico.

8.74s propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abeÍura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

8.8 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contrataçâo, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

8.9 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os
lances inseridos durante a sessão pública.
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8.'10 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem
como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas Íiscais e
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimênto do objeto desta Licitação. Nenhuma
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
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9- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9'í A abertura da sessão púbrica deste pregão, conduzida pero pregoeiro, ocorrerá na data e nahora indicadas no preâmbulo deste edital, no Site www.comDrasnet.qov.br.

9'2 oconendo ponto Facurtativo ou outro fato superveniente de caráter púbrico, que impeçam arealizaÇáo deste certamê na data marcada, a ricitação ficará automaticaíente prorrogro,para o primeiro dia útir subsequente, independentemeÁte de nova comunicaçâo.

9'3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro ê os licitantes oconeráexcrusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eretrônico.9'4 Cabe ao ricitante acompanhar as operações no sistema eretrônico durante a sessãopública do pregão, ficando responsáver pero ônus decorrenle da perda de negócios diante dainobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado dosistema, incrusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta.

10 - FORMULAÇÂO DA ETAPA DE LANCES

'10'í Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar
lances, excrusivamente, por meio do sistema eretrônico, sendo o ricitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo valor.

í 0.2 os licitantes poderão oferecer rances sucessivos, pero MENoR pREÇo por rrEM,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

í0.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será R$5O,OO (cinquenta reaís)
incidirá tanto em relação aos lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir e
melhor oferta.

10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e
registrado no sistema eletrônico, respeitado o inte rvalo mínimo de diferenca de v lores
entre os lances (caso informado) , que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

í0.5 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto

10.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
recepçáo dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

1o.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a .10(dez) minutos a sessão do
Pregão Eletrônico poderá ser suspênsa e terá reinicio somente após a comunicação expressa
aos participantês.
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í0'7'í Não serão aceitos ,2(dois) ou mais rances de mesmo varor, prevarecendo aquere que foirecebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

11 DO BENEFíCIO ÀS ME/EPP

11'1 A obtenção de benêfícios prêvistos dos aÉigos 42 a 49 da Lei comprêmêntar n.12312006 fica limitada às microempresas e às 
"rn-pr"ra, 

de pequeno portê que, no ano_carendário de rearização da ricitação, ainda não tenham cerebrado contratos com aAdministração púbrica cujos varores somados exraporem a receita bruta máxima admitidapara fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o ricitantê apresentardecraração de observância desse rimite juntamente para fins de habiritação.

1í'í'í Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada náo tiver sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dosbenefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte iguar ouaté 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, se procederá da Íormaindicada abaixo.

í í.1.2 Havendo empate, proceder-se_á da sêguinte forma:

a) a Microempresa ou Empresa de pequeno porte mais bem crassificada será convocada para
apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do ceíame no prazo máximo de 05(cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b) caso a Microempresa ou Empresa de pequeno porte que se apresente neste caso, abdique
desse direito ou não venhe a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as
demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito;

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existíndo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que
esta usufrua da prerrogativa de aprêsentar oferta inferior à melhor classificada.

11.2 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o ticltante
vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de
uma proposta ou lance que atenda ao edital.

í í '3 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresêntar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a
negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposte de
menor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados com as exigências
contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a

7

13.1

1 1.4 Em sendo decrarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte comdébitos fiscais e Trebalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo aà-os (cinco) dias úteispara a regularizaçâo da. documentação, pagamento ou parcelamento ao Jeoito, e emissáo deeventuais certidões negativas ou positivas coÃ efeito de negativas.

l1'j,3".0'"=" 
acima poderá ser pronogado por igual período, a critérío exctusivo da Administração

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO

í 2.í O julgamento obedecerá ao critério de menor preço por ITEM

12'2 Definido o resurtado do jurgamento, o pregoeiro poderá negociar condições maisvantajosas com o primeiro colocado, observados o critério de julgamento e o valor estimadopara a contratação.

12'3 A negociação a que se refere o caput deste aíigo deverá ser feita com os demaisricitantes crassificados, respeitada a ordem de crassificação, quando o frimeiro corocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acimado preço máximo definido para a contrataÇão.

12'4 Se a proposta/lence menor preço for superior à do orçamento estimativo e sehouver indícios de que se encontra dentro dos varores pratícados no mercado,excepcionarmente o pregoeiro poderá suspender a sessão púbrica do pregão para arealÍzação de nova pêsquisa de mercado.

12.5 A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o quar decidirá
fundamentadamente em:

12 5 1Retornar à sessão mentendo-se incólumes os atos pratícados, se considerar que a nova pesquisa
de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa de preços, mantendo a
recusa das propostas; ou

12 5.2 Submeter o resultedo da pesquisa à Autoridadê competente para que este decida sobre a
possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços efetuada, se
considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preÇos.

12-6 Obtida a autorizaçáo tratada no subitem anterior, o pregoeiro retornará à sessão
pública para efetuar nova negociação com o ricitante mais bem crassificado.

12.7 Serão desclassificadas as propostas que permanecerem ecima do estima vo,
considerando a nova pesquisa de mercado constante no tópico 12.4, caso seja realizada.
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132 serão descrassificadas as propostas que não atenderem às demais condiçõesestabelecidas neste edital e anexos.

13'2.1. A verificaÇão de conformidade das propostas poderá ser feita excrusivamente em reraçãoà proposta mais bem classificada.

13 3 Da reunião ravrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas asocorrências rerevantes, e, ao finar, será assinada pero pregoeiro e demais membros daComissão.

13.4 A critério do pregoeiro, poderão ser rerevados erros ou omissôes formais de quenão resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

contrataÇão.

,I4 DA VISTORIA
14.1 Para o correto dimensionamento e eraboração da proposta, o ricitante poderá rearizar vistoriaprévia do rocar de execução, para o preno conhecimento das condições e pecuriaridades doobjeto a ser contratado ou decraração atestando que conhece todas as informações e condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, com base no art. 63, §2 e 30 e67, Vl da Lei no 14.133t21.

14'2' o agendamento da vistoria se dará por meio do Órgão Requisitante, indicada no Termo deReferência, que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.

í5 DA HABILITAçÃO
'15.1 os licitantes vencedores deverão apresentar os seguintes documentos de habiritaÇão:

I 5.'t.2 Habilitacão Jurídica:

15.1.2.1 Para fins de comprovaçáo da habiritaçáo jurídica, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.porteldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averbaçáo no Registro

8
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das pessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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em

regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser

g) o caso de exercício de etividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente, nos termos do art. 66 aá.lJi M:íJztZl.

h)o caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociar em vigor, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscriio no Regisho civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o a,.. 107 da Lei no5.764, de í971.

15.1.2.2 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as arterações ou daconsolidação respectiva.

a) prova de inscriçáo no cadastro Nacional de pessoas JurÍdicas (cNpJ) ou no cadastro dePessoas Físicas (CpF), conforme o caso:

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na forma da lei;

c-1)- c.í) Fazenda Federal: apresentaÇão de Certidão Conjunta Negativa de Débitos retativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do
parágrafo único, do art. 11, da Lei no 8.212, de 199j;

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da CêÉidão Negâtiva de Débitos, ou Certidão positiva
com efêito dê Negativa, do lmposto sobre Operaçôes relatívas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Sêrviços de Transporte lnterestadual, lntermunicipal e de Comunicação -
lcMS, expedida pela secretaría de Estado de Fazenda, e certidão Negativa de Débitos em

9



Dívida Ativa, ou ceÉidão positiva com efeito de Negativa, expedida pera procuradoria Gerar do
[.i,ii".3];1if"i""""?ji;jin'ot" comprobatória a" q,ã à ricitanie, 

", i",á"'0" 
"ir"ià 

sociar, está

c.3) Fazenda Municipar: apresentação da certidão Negâtiva de Débitos, ou certidão positivacom efêito de Negativa, do lmposto sobre Serviços a" ãr"qu", Natureza - ISS, ou, se for o caso,

;"#L[;"totbatória 
de que o licitante, em iazão aà oojeto sociar, está i.*à ;" inscrição

,l'§|".,,] 
de regularidade relativa à seguridade sociar e ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos
apresentação de certidão negativa de débitos trabali
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perante a Justiça do Trabalho, mediante
stas, com mesmos efeitos da CNDT;

r5.í.4 Q lificacão Técn tca /Ha bilitacã oEconômi co-Financei ra

15 14'1 para fins dê comprovação da QuariÍicação Técnica e Econômica-Fínancêire,deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) certidões negativas de falências e concordatas expedidas pelos distribuidores da sede dolicitante se o licitante não for sediado na comarca da capital do Estado do Rio oe Janeiro, ascertidões deveráo vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente,relacionando os distribuidores que, na comarca de sua sede, tenham atribuição para expedircertidões negativas de falências e concordatas.

b) Em se tratando em certidões Negativas de Farências ê concordatas expedidas peros
distribuidores do Estado do Rio de Janeiro, deverão constar informações referente aFarências ê concordatas, conforme modero de certidões (cíveis ou especiais), moderofazendário não atende.

c) A qualificação técnica se dará por meio_da comprovação de execução de atividades pertinente ecompatível com o objeto da licitação, mediante apreseátação de atestado ae ca[aciãaoe tecnica,expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em conrormiaaae cor-o !!" oo art. ozda Lei no 14.13312021, assinado pelo responsável dã empresa

c)balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício ê demais dêmonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

d)As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atênder a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os dêmonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

e) Os documentos referidos na alínea "c"do tópico í5.í.3 limitar- se- ão ao último exercÍcio no casode pessoa jurídica ter construído há menos de 2 (dois) anos;

l0
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Penalidade (ANEXO tX) e de Rêquisitos de

ü

1 5.í.5 Documentacão Comolemêntar

í5'í'5'í Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menorde dezoito anos, desempenhando trabarho notrrno, 
-p"rigoro 

ou insarubre ou quarquer trabarho

lJ.IÜii,i" 
dezesseis anos' na rorma do artigo 7.o, iÀciso XXXltt, d. c;ri[ü; Federar. (

15.1.s.2 Decraração d_e que suas propostas econômicas compreendem aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos irabalhistas 
".."groa* nIc-onstituiçãoFederar, nas reis trabarhistas, nas normas infraregais, nas convenções coretivas de trabarho enos termos de ajustamento de conduta vigentes nr'aat" a" entrega das propostas (ANExo vr)

í5'í'5'4 Decraração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabiritado da previdência soãiat, previstas em rei e ", oitr..'nor,n.s. (ANEXOxt)

15'í'5'5 Em reração às microempresas e às empresas de pequeno porte, decraragãode que, no ano- carendário de rearização da ricitação, ainda não tenham cerebradocontratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brutamáxima admitida para fins de enquadramento como empresa dê pequeno porte, conforme
artigo 40 § 2oda Lei Federat no 14.133t2021 (ANEXO X[)

í5.í.5.6. A empresa vencedora do cêrtame terá o prazo de até 04 (quatro) dias útêis,prorrogável por igual período, à critério da Admi nistração, para enexar ao site
compranet. ov.br os documentos exigidos para habilitação e a proposta realinhada

sob pena de desclassificação

16. DOS RECURSOS

16.1 Caberá recurso em face de:
16.1,1 julgamento das propostas;

16.1 .2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
16. í .3 anulação ou revogação da licltação.

16.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de
licitante serão observadas as seguintes disposições:

í6.2.í A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo
para apresêntação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimaçáo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista
no § 1o do arl. 17 da Lei n. 14.13312e21, da ata de julgamento;

ll
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16 2 3 Decrarado o vencedor, o pregoeiro abtitá wazo, durante o quar quarquer ricitante poderá, de
|!lrxJ,,*n" 

e motivada, em campo próprio do sistema eretrônico, manifestar sua intenção de

16.2.4 A farta de manifestação no prazo estaberecido autoriza o pregoeiro a prosseguir com ocertame.

16 2 SNão será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em merainsatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

16 2 60 pregoeiro examinará a intençáo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.

'16'27o licitante que tiver sua intênção de recurso aceita deverá registrar as razões dorecurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteii Íicando os demaislicitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, emigual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.

16.2.gpara justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões oucontrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir
do encenamento da fase de lances.

16 2 90 recurso será dirigido ao Pregoeiro que tiver editado o âto ou proferido a decisão
reconida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (hês) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 1O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16'2.10 o acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível
de aproveitamento.

17 DA ADJUDTCAÇÂO e XOUO|_OGAçÃO

1 7. í Encenada as fazes de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado a autoridade superior que irá adjudicar o objeto e
homologar a licitação o procedimento.

16.2.2 A apreciação se dará em fase única

í7.2 Depois de homologado o rêsultado deste pregáo, o licitante vencedor será convocado para,
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado 'l (uma) vez, por ígual período a critério da administração, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

t2
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17 3 A contratação rearizada pêra .AMARA MUNrcrpAL DE BARRA Do prRAí (órgãoGerenciador) será formarizada por intermédio de instrumento contretuar (Anexovr) _ Minuta decontrato)' emissão de nota de empenho de oespesa, autorização de compra ou outroinstrumento similar.

174 Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo estaberecido,poderá o Pregoeiro convocar os ricitantes r"a"n"a""nõ", na ordem de crassificação, atendendonas condições propostas pelo licitante vencedor.

17 5 Uma vez o ricitante vencedor convocado, por escrito, para assinatura do contrato, o mêsmodeverá ocorrer em até o5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado í (uma) vez, por iguarperíodo a critério da administração, sob pena de decair o direito a cãntrataçào, .á, piqriro a".sanções previstas neste edital.

17.6 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo estaberecido, poderá o pregoeiro
sem prejuízo da apricação das sanções adminishativas ao fartoso, 

"r"rin* e negociar asofertas subsequentes, bem como a quarificação dos ricitantes, ;;-;;;';;'"Lsslticaçao, eassim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições propostas peio ticitantevencedor.

17.7 Por ocasião da assinatura do instrumento contratuar ou da emissão da nota de empenho,
será verificado se o adjudicatário mantém as condiçôes de habilitação.

í8- CONDTÇÔES DE PAGAMENTO

18. í A ooNTRATANTE deverá pagar à CoNTRATADA, mediante adimpremento do
cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pêro (s) agente (s) competente (s)e diretamente na conta corrente: no xxxx, agência: xxxxx, banco: xxxxx, de titularidade da
CONTRATADA.

18.2 A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal/fatura, para pagamento a cámara
Municipal de Barra do piraí, acompanhada da documentação dã comprovação de
Regularidade Fiscal.

18.3 o prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela, com o devido atesto de(s) Nota(s) FiscaÍ (ais).

18.4 considera-se adimplemento o cumprimento da prestaçâo com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

18.5 caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respêctiva reapresentação.

18.6 os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram dê eto ou
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fato atribuíver à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atuarizaÇão financeira pero rpcA ououtro que substitua e juros moratórios de 0,5% ao mês, carcura do pro ratadre, e aqueres pagosem prazo inferior ao estaberecido neste editar serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mêspro rata die.

í 8.7 A forma de pagamento será conformê termo de rêfêrência.

í8.8 0 contratado deverá emitir e Nota Fiscar Eretrônica - NF-e, consoante o protocoro rcMS 42,de 3 de jurho de 2009, com a redaçáo conferida pero árotocoro rcMS 85, de g de jurho de 2010,e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar aforma prescrita no § 1o, alíneas a, !, ç e d, do art. 20 da Resotução SER 04712003.

18'9 o reajuste se dará conforme especificado nas cláusulas contratuais, com data basevinculada..à data do orçamento estimado, aootanoo com base o índice rpcA, rGpM ou outroque substitua em conformidade a rearidade de mercado ao ,e.p""tirãoliãi" -'

í9- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

19 í o licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

t4
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da íicitação;

l) praticar ato resivo previsto no art.50da Lei no 12.g46 de 1o de agosto de 20i3.

l9 2Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decraração farsa quanto àscondiçôes de participação, quanto ao enquadramento como MEiEpp ou o conruio entre osfornecedores, em quarquer momento da ricitação, mesmo após o encerramento da fase delances.

í9'3 o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabiridade civir à crimrnar, às seguintes sanções:

a) Advertência por dar causa à inexecução parciar do contrato, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado e será aplicada aoresponsável

por qualquer das infrações administrativas do subitem 20.1, consoante ao art. 1s6, s 30 daLei no 14.133t21;

c) lmpedimento de liciter e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
ente federativo que tiver apricado a sanção, pero prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 20.í retras b, c, d, e, f, g, deste editar, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entês federativos,
pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1
letras h, i, j, k, r' bem como nas infrações dos subitens 20.'r retras b até g que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

19.4 Na aplicação das sançóes serão considerados:

l5

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgâos de controle.
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I se a murta apricada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao varor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, adiferenÇa será desconteda da garantia irestada ou será cobrada judicialmente.

í9 5 A apricação das sanções previstas neste Editar, não excrui, em hipótese arguma, aobrigação de reparação integrar do dano causado à Àoministração púbrica.

19 6A penaridade de murta pode ser apricada cumurativamente com as demais sançôes.

19 7se, durante o processo de aplicação de penaridade, houver indícios de prática deinfração administrativa tipificada pera Lei;o rz.a+'0, oe t;àe agosto de 20i3, como ato resivoà administração púbrica nacionar ou estrangeira, cópias do processo administrativonecessárias à apuração da responsabiridade da ãmpresa deverão ser remetidas à autoridadecompetente, com despacho fundamentado, para ciência e dêcisão sobre a eventuar
gfiuraeao de investigação preriminar ou processo Administrativo de Responsabirizàçao _

í9 8A apuração e o julgâmento das demais infrações administrativas não consideradas comoato lesivo à Administração púbrica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46, de 10de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

í990 processamento do pAR não interfere no seguimento regurar dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de dànos e pr"irzo, aAdministração Púbrica Federar resurtantes de ato resivo cometido por pessoa jurÍdicá, com ou
sem a participação de agente público.

í9,10A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório ê a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no í4.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei no 9.7g4. de 1999.

19.1í As sanções por atos praticados no deconer da contratação estão previstas nos anexos
deste edital.

20 - ACETTAÇÃO OO Oe.rero CoNTRATUAL

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
fiscalização com verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico, em até .15

(quinze );
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,

l6

20. 1O objeto do contrato será recebido:
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21'í Na execuÇão do contrato, oriundos das atas de registro de preços, e sem prejuízo dasresponsabiridades contratuais e regais, o contratado não pàderá subcontratar partes do serviço

22 lcompete à autoridade superior anular este pregão por ilegâlidade insanável, de ofício oupor provocação de terceiros, e revogâr o certame por considerá-ro inoportuno ouinconveniente diante de fato supervenientÀ, mediante ato escrito e fundamentado.

22 2os licitantes não terão direito a indenização em deconência da anulação do procedimentolicitatório, ressalvado o direito do contratado oá uoa-té de ser ressarcido pelos encargos que tÍversuportado no cumprimento do contrato.

22 3É facurtado ao pregoeiro ou à autoridadê superior, em quarquer fase deste pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados oscasos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam tersido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22 4No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

22 SEm caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as
últimas.

22 6Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
Câmara Municípal de Barra do piraí/RJ.

22'7Na contagem dos prazos êstabelecidos neste edital, será excluído o dia do começo e incluído o do
vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

22 - DtsPostçôES GERATS

22.85ó se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitaçâo em día de expediente no Município de
Barra do Piraí/RJ, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vêncerem durante o
recesso forense.
22.gDurante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dírigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente públíco que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

l7



22 11Para fins de garantir a ampla publicidade, este ed[al será divulgado no site da camara Municipalde Barra do Piraí e no portet Nacional de Contratações pJOti.". (pNCp).

23 Acompanham este edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Técnico preliminar;
ANEXO ll - Anátise de Risco
ANEXO lll - Termo de Referencia
ANEXO lV - proposta de preços;
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de preços
ANEXO Vt - Minuta de Contrato;
ANEXO Vll - Modelo de Declaração de Trabalho de Menores;
ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Custos Trabathista;
ANEXO lX- Modelo de Declaração de lnexistência de penalidade;
ANEXO X - Modelo de Declaração de Requisitos de HabilitaÇão.
ANEXO Xl - Modelo de Declaração Reserva de cargos.
ANExo Xrr- Modero de Decraração dos Benefícios àos art. +z a 49 da Lei c 123r2o
ANEXO Xlll - Tabela de preços Unitários (estimados);

23.1A homologação do resurtado desta ricitação não impricará direito à contratação.

23.2 0s casos omissos serão resorvidos pera Autoridade superior, com o auxírio do
Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

24 - DO FORO

24.1. o foro da comarca do Município de Barra do piraí-RJ é designado como o competente
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este pregão e à adjudicação, contratação e
execução dela decorrentes.
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Barra do Piraí/RJ, 13 de fevereiro de 2O2S
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNTCO pRELtMtNAR DA CONTRATAÇÃO

1- TNTRODUÇAO:

. O problema a ser resolvido atender os vereadores em suas diversas atividades de
interesse público do município de Barra do Piraí.

r A melhor solução é a provável contratação de empresa especializada em locação
de veículos leves e de passeio sem motorista e com quilometragem livre para maior
flexibilidade no atendimento a populaçâo.

2- Descrição da necessidade de Contratação (Art.18 §ío inciso l, da Lei 14.133/
20211

. E poder levar com segurança os vereadores em suas atividades de interesse
público, mantendo o bem estar à segurança com seus deveres como representante
do município.

3 - Previsão no Plano de Contratação anual:

4 - Requisito da Contratação:

rA empresa vencedora da licitaçáo deverá enviar um carro substituto em alé 24

horas, caso algum dos carros já d isponibilizados, tenha algum problema mecânico
que precise passar mais de um dia na oÍicina e fora de atividade da Câmara
Municipal.

oOs carros deveráo ser 0 km, cor branca, tipo sedan' porta malas com no mínimo

480 (quatrocentos e oitenta) litros de capacidade volumétrica, com garantia,

manutençâo preventivo-corretiva e IPVA.

Câmara
Municipal

Programa de Trabalho Natureza
Despesa

da Fonte de recurso

SEC, Geral de
Ad ministraÇão

3.3.90.39.00 1.500.000

I

05.01 .031 .50'15.2952



CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA oo ÉinÀi

5- A empresa vencedora do certame

CAMARA MLINICIPAL

Processo no 001/2025

Data o2/0U2025 Fls

Rubrica

a

a

9glá "ri'i99. 
apresentação de. atestado de capacidade técnica, expedido oorpessoa jurÍdica de dire*o púbrico ou privaao, ãm 

'conrormioààã' 
*rl-ã'Li'i"14.133t2021 .

A Vistoria previa será de maneira. facurtativa, podendo ser justiÍicada através dedeclaraçáo assinada pelo responsávef Oa emprJsa-"'

Nâo será necessária demonstração dos serviços.

Não serão exigidos documentos juntamente com a proposta.

l ala de. registro de preços terá sua validade de í2(doze) meses, podendo serprorrogada por igual período conforme artigo g4, aa tái ,t$gstzoz,r.

A Vigência contratuar será 
. 
de 

. 
12 (doze) meses contados a partir da data deassinatura, conforme Lei Federal n" 1'4133i2021-.- 

- --

Haverá prorrogação contratuar, conforme artigo 107 da Lei Federar no 141g3t2021 .

a

a

a

a

a

a No caso de formarização de contrato, decorrido o pÍazo de 12(doze) meses da
apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do varor
contratuar, pero índice rNpc ou rpcA ou rGpM ou por pesquisa de mercado, na
forma que atender merhor a economicidade em favor do municÍpio, que deverá
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utirizados na
consecução do objeto contratual, na forma do que dispÕe o arl.25, §7., da Lei no
14133t21 .

a

o lnformamos que se trata de serviço comum.

o Não será permitida subcontrataÇão.

A empresa vencedora terá em até 03 (três) dias uteis após o recebimento do
empenho ou outro instrumento para iniciar o serviço.

o Nos preços deverão estar incrusos todos os custos da execução do serviço.

2



CAMARA MUNICIPAI
oÊ sÀRnn óô ÉinÀí

CAÀ4AIL{ MUN]CIPAL

Processo no 001/2025

DaÍa 02101 t2025 Ft s

Rubrica

o O quantitativo para locaçáo será de 13 (treze) veículos para atender à necessidade
da Câmara Municipal. Esta locaçáo visa a atender os vereadores nos exercício de sua
profissão com os munícipes de Barra do Piraí.

r A melhor soluçáo será licitaçáo para prestaçáo de serviço de locação de veículos
sem motorista. A locação deverá contemplar serviço seguro, IPVA e toda a
manutenção preventiva e corretiva, tudo isso visando economicidade para o Município

7- Vantagem da Locação de veículos

r Em comparaÉo com a compra de um veículo novo, o custo inicial para a locação
geralmente será menor pois os contratos de locação incluem serviços de manutenção
preventiva, corretiva, IPVA, seguros, desta forma o custo para o locatário e bem menor
e com possibilidade de manter uma frota mais eficiente em termos de combustível e
tecnologia.

r Em busca da economicidade este municipio justifica que a melhor soluÇão será a
PROVÁVEL contratação de empresa especializada em Locação de veículos Leves e
de passeio sem motorista e com quilometragem livre, pois é técnica e economicamente
viável , pois a empresa será a responsável em fazer todas as manutençÕes corretivas
e preventivas, pagamento de seguros e IPVA dos carros locados, ficando o município
responsável somente em pagar a mensalidade da locação e o pagamento de multas e
de avarias advindos desta CAMARA , de fato se torna a opção mais viável.

Não será exigida garantia contratual, conforme artigo 96 da Lei no 14.13312021

Desta forma considera-se viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar consoante às normas estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021

Barra do Piraí, 13 de fevereiro de 2025.

Assinatura do Responsável

3

6- Estimativas das Quantidades ARt. 18§ ío da Lei'14.13312O21
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Câmara MuniciPal

Processo ne OO],ll2O25

Data ozloll2o25 Fls' 

-Rubrica-

ANEXO II

Risco: Falta de atendimento a PoPu lação em suas atividades ao

muníciPes.

Causa:Tramitação processual nos setores envolvidos' tendo em vista' a

ã;il; .";;aaiáade de atuaçáo de mais de um setor/Departamento no

procedimento administrativo'

Consequência: lnterÍupção serviços a população de Barra do PiÍaí'

Dano Potencial:

Responsável

Responsáveis Pelos
setores: fase PreParatÓria

e de contrataçÕes.

Realizar as devidas averiguaçÕes qua

tramitaÉo Processual nos setores

tivid

id
nefíativ

ESadaASrSd VEus ameda resoreveordnao teidolvresÍSEamle abroo p
ÍaPodÍtaBe ao dnu cmolco db puente rESSde p

mdaa VAca eresemd speo ptralancoVEá çãovri,éu posrohm çãA ÍaaSIKM pcomr taSomotmSEe oSASedEVES plou Sve cedoocaçã reoaAreVEdmoocotaa an çãoÍau padeau çae segdidaodmco qoram raPorraa dd BSum n COSc o d pebeemdesaiduS ame

roro necedod FoSeeonCo eçátrataçãx)

0 Gestão do Contrato

AltaMediaXBaixaProbabilidade:
AltaxMédiaBaixalmpacto:

Delegação de tarefas, bem como a

aoequaôa divisão da mesma entre os

aqentes integrantes das equipes que

rãalizam os efeitos administrativos'

Ação Preventiva

,|

IDENTIFICAÇÃo DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

FASÉ DE ANÁLISE

Rlsco 0í

responsáveis

nto à

ANÁLISE DE RISCOS

I

Planejamento da
1

I

Ação de Contingência I Responsável

I

1.

I

' Setor Requisitante'



CÂMARA MUNICIPAL

óÊ mnnl oo PtRnÍ

Dano Potencial:

Responsável

Câmara MuniciPal

Processo nP OOtl 12O25

DaraO2lOLl2025 Fls. 

-Rubrica--

AltaMedia

Causa: Não havendo manifestação de interesse no, certame licitatório ou os

;i;;;;à;" "ã 
pr"encnem o"'requisitos estipulados pelo edital da

administração Pública'

Consequência: Sendo necessario reÍazer a licitaçáo com numero de veiculos

"rt"i"á,i., 
alem de ter um retrabalho em montar um novo processo

ãâíriatiàt^Ã, "iã.o 
n" chegada dos novos carros tendo que encerrar as

atividades do (TFD)

Baixa

Risco: Licitação Deserta ou Fracassa da

x
AltaxMédiaBaixa

Responsáveis dos
devidos setores

Planejamento considerando a con

anteriôr e as atuais necessidades

estabelecer orçamento atrativo'

tratação
para

1

Responsáveis dos
devidos setoresNovo planejamento para posterior licitação

Risco:Falta de cerelidade no andame nto do processo administrativo

AltaxMédiaBaixa
AltaXMédiaBaixa

Rtsco 03

Dano Potencial:

Responsável

l

lmpacto:

Ação Preventiva

I

I

Ação de Conüngência

1,.1

I

Causa: processo administrativo montado de maneira incorreta sendo

necessario corrigir, rnro"nç'-âã tramitamento do processo' acumulo de

processos administrativos em determinaclos selores'

Conseqüência:Descumprimento de prazo e falta de atendimento a demanda'
1

Rlsco 02

Probabilidade:

Probabilidade:

lmpaêto:



ts;ttxmrxü§"ixt

Realizar nova contratação'

Câmara MuniciPal

Processo oe oo]-l 12025

Dara o2lotl2o25 Fls. 

-Rubrica-

Oata: 13 de fevêreiro de 2025

Responsável Pela
elaboração do Processo
Aministrativos

Fazer pesquisas, Procurar m

processo seguindo todas as

coordialidades necessarlas'

ontar o
diretrizes e,|

Responsável
de Gontingência'Ação

e para corrigir futuros problemas que
Responsável Pela
elaboração do Processo
Administrativo

Manter-se a disPosição Para esclarecimento

possam vir a surgir.

Causa:EspecificaçÕes incompletas e/ou requisitos irrelevantes / insuficientes'

Conseqüência:Desperdicio de recursos públicos' como por exemplo' recurso

tinán""iio e recurso humano(pessoal)'

de a real necessidade/demanda
Risco:Contrataçáo de solução que não aten

AltatvlediaXBaixa
AltaXMédiaBaixa

Responsável

Definição clara e objetiva do objeto a ser Setor Requisitante
contratado

Responsáveis dos devidos

setores1

Marcos Souza de Assis

Secretário Geral de AdministraÇâo

ÉespoNsÁvels PELA ELABoRAÇAO

Ação Preventiva Responsável

I

I

I

1.

Probabilidade:
j

lmpacto:

Dano Potencial:

Ação Preventiva

1.

Ação de Contingência Responsável

I 1

I

I

Rlsco 04

I



iÜ CÂMARA MUN!CIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CAMARA MUNICIPAI

Processo no 001/2025

Datà 02/01 no25 Fts

Rubrica

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

,t- DEF|N|çAO DO OBJETO:

1.1 Provável Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação
de veÍculos automotores, 0 km e com manutenção e seguro inclusos para atendimento das
necessidades dos vereadores, através da Câmara Municipal de Barra do Piraí

1.2 Especificação do produto/quantitativos

Unid.
Medida

Quantidad
e

DESCRTÇAO / ESPECTFTCAÇAOITEM

02

Veículo tipo Sedâ modelo zero quilômetro, com motorização
1.0 tuÍbo, flex (gasolina/etanol), cor externa branco, com
quatro portas e transmissâo manual de seis marchas. Deve
possuir direÉo elétrica, traÉo dianteira, capacidade mínima
de porta-malas de 300 litros e acomodar até cinco
passageiros. Os itens de série mínimos incluem ar-
condicionado, vidros elétricos nas quatro portas, travas
elétricas, sistema de som com Bluetooth e USB, central
multimÍdia, controle de estabilidade (ESC), controle de traçâo
(ASR), freios ABS com distribuição eletrônica de frenagem
(EBD), airbags frontais e laterais, sensores de
estacionamento traseiros, computador de bordo, volante
multifuncional com ajuste de altura e pÍofundidade.

01

veículos 11
02

Veículo tipo hatchback, modelo zero quilômetro, com
motorizaçáo 1.0 turbo, Ílex (gasolina/etanol), cor extêrna
branco, com quatro portas e transmissão manual de seis
marchas. Deve possuir dirêção elétrica, traçâo dianteira,

capacidade mÍnima de porta-malas de 300 litros e acomodar
até cinco passageiros. Os itens de série mínimos incluem ar-
condicionado, vidros elétricos nas quatro portas, travas
elétricas, sistema de som com Bluetooth e USB, central
multimídia, controle de estabilidade (ESC), controle de trâçáo
(ASR), freios ABS com distribuiçáo êletrÔnica de frênagem
(EBD), airbags frontais e laterais' sensores de

estacionamênto traseiros, computador de bordo, volantê
multifuncional com uste de altura e rofundidade

I

I

veículos

I

I

I



CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA oo prnaí

CAMARA MUNICIPAL

Processo n'001/2025

Dàra 02/01 12025 Fls

Rubrica

1.3 O problema a ser resolvido atender os vereadores em suas diversas atividades de
interesse público do município de Barra do Piraí.

1.4 A melhor solução é a provável contratação de empresa especializada em locação
de veículos leves e de passeio sem motorista e com quilometragem livre, para maior
flexibilidade no atendimento a população.

2- Descrição da necessidade de Contratação (Art.18 §ío inciso l, da Lei 14.1331 20211

2.í E poder levar com segurança os vereadores em suas atividades de interesse público,
mantendo o bem estar à segurança com seus deveres como representante do municÍpio.

3 -Previsão no Plano de Contratação Anual:

3.í PREÇOS ESTIMADOS:

ITEM VALOR UNID VALOR 12 MESES

01 R$í 3.080,00 R$156.960,00

02 R$ 5.660,00 R$62,260,00 R$747.í 20,00

3.2 Valor total êstimado R$ 9O4.O8O,OO (novecentos e quatro mil cento e vinte reais)

4 Prazo de vigência contratual/Prorrogação/ Reajuste conforme a Lei 14.í33/2í):

4.1 O prazo de vigência deverá ser de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato.

2

Câmara Natureza da
Despesa

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇAO

3.3.90.39.00

I Programa de Trabalho 
L

Fonte de
Recurso

05.0í .031 .5015.2952

I

I

R$6.540,00

1500.000

VALOR MENSAL



CÂMARA MUNICIPAI
õe riÀnnr óô ÉinÁi

CAMARA MIINICIPAI,

Processo no 001/2025

Dara 02/01 n025 Fls._
Rubrica

4.2 Prorrogação do Contrato:
Haverá prorrogação contratual com prazo seguindo as diretrizes do art. 106 da Lei

14.',\33t21:

l - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razão da contrataçáo plurianual;

ll - A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua

manutenção;

lll - A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender quê o contrato não

mais lhe oferece vantagem

lV Previsão de Reajuste (aÉ. 92, § 3o da Lei 14.1331211:

Haverá previsão de reajuste conforme especificado nas cláusulas contratuais, com data

base vinculada à data do orÇamento estimado, adotando com base o índice IPCA' IGPM

ou outro que substitua em conformidade a realidade de mercado do respectivo objeto.

4.3 -Requisito da Contratação:

Empresa vencedora da licitação deverá enviar um carro substituto em alé 24
horas, caso algum dos carros já disponibilizados, tenha algum problema

mecânico que precise passar mais de um dia na oficina e fora de atividade da

Câmara Municipal.

Os carros deverão ser 0 km, cor branca, tipo sedan, porta malas com 480
(quatrocentos e oitenta) litros de capacidade volumétrica, com garantia,

manutenção preventivo-corretiva, e IPVA.

5. Apresentação de Documentos Juntamente com a Proposta

a

a

A empresa vencedora deverá comprovar com documentos e certidÕes fiscal,

social, trabalhista e econômico-financeira, que é possível atender todas as

nãcessiOaOes e exigências desta Câmara Municipal' e que não venha depois

de vencer a licitação prestar prejuízos ao responsável pela licitação'

3

a



CÂMARA MUNIcIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CAMARA MUNICIPAT

Processo n.001/2025

Datao2/Ot t2025 Fls._
Rubrica

6. Qualificaçao Técnica

o A quariÍicação técnica se dará por meio da comprovaçâo de execução deatividades pertinente e compatívei com o oUiãio da 
. 
ticitaçá;; ;;;.j"apresentaÇão de atestado de-capacidade tecnica, eipedido po, p"J*" jr;iã;;';;

direito^ púbrico ou privado, em conformidade com ã 5 s" oo art. 67 da Lei no14.13312021 , assinado pelo responsável da empresa 
-

de declaraçáo assinada pelo responsávet da empresà. 
'

o Havendo interesse da empresa em fazer a vistoria , deverá ser agendadacom o órgão requisitante através do 
"-ràif fu

a

a

a

Não será necessária dêmonstração dos serviços.

Não serão exigidos documentos juntamente com a proposta.

A ata de regisho de preços terá sua varidade de 12(doze) meses, podendo serprorrogada por igual período conforme artigo g4, da Lei 1413312021.

A Vigência contratual será d,e 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura,conforme Lêi Federal no 1413312021 .

Haverá prorrogação contratual, conforme artigo 'l07 da Lei Federal no 14133t2o21 .

No caso de formalizaçâo de contrato, decorrido o prazo de 12(doze) meses da
apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor
contratual, pelo Índice INPC ou lpcA ou lGpM ou por pesquisa de mercado, na forma
que atender melhor a economicidade em favor do município, que deverá retratar a
variaçáo efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do
objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 25, §7., da Lei no ,1413312,1.

o lnformamos que se trata de serviço comum.

o Não será permitida subcontratação.
r A empresa vencedora terá em até 03 (três) dias uteis após o recebimento do empenho

ou outro instrumento para iniciar o serviço.

a

a

a

4
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CAMARA MLINICIPAI

Processo no 001/2025

Data02llt 12025 Fls._
Rubrica

a Nos preços deverão estar inclusos todos os custos da execução do serviço.

7. Estimativas das Quantidades ARt. í8§ 1o da Lei'14.'13312021

r O quantitativo para provável locação será de 13 (treze) veículos para atender à

necessidade da Câmara Municipal.
e Esta locação visa a atender os vereadores nos exercício de sua profissão com os

munícipes de Barra do Piraí.

o A melhor solução licitaçáo será a prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista. A locação deverá contemplar serviço seguro, IPVA e toda a manutenção
preventiva e corretiva, tudo isso visando economicidade para o município

8. Vantagem da Locação de veículos

o Em comparação com a compra de um veículo novo a locação será
geralmente é menor pois os contratos de locação incluem serviços de
manutenção preventiva, corretiva, IPVA, Seguros' desta forma o custo
para o locatário e bem menor e com possibilidade de manter uma frota
mais eficiente em termos de combustível e tecnologia.

o Em busca da economicidade este município justifica que a melhor solução será a
pROVÁVEL contrataÇão de empresa especializada em Locação de veÍculos Leves

e de passeio sem motorista e com quilometragem livre, pois é técnica e

economicamente viável , pois a empresa será a responsável em fazer todas as

manutençôes corretivas e preventivas, pagamento de seguros e IPVA dos carros

locados, Íicando o município responsável somente em pagar .a mensalidade da

locação e o pagamento de multas e de avarias advindos dêsta CÂMARA , de fato se

torna a opçáo mais viável.

.Nãoseráexigidagarantiacontratual,conÍormeartigo96daLeino
14.13312021

. Desta forma considera-se viável esta contrataçáo com base neste Estudo

Técnico Preliminar consoante às normas estabelecidas na Lei Federal no

14.13312021

Barra do Pirai, 

- 
de de 2025

5

Responsável Pela elaboração



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRA|
- Centro Barra do piraÍ _ RJ _

CÂMARA MUNICIPAI
PROCESSO N" 001/2024
Datar 02/0I/2025 ,ts
Rubrica:

;ERVIÇO PÚBLICO MLTNICIPAL
ANEXO IV_Ít.0u03rÜ

Proposta de Preços

PROCESSO N.00t/2025

Licitação por: pregâo Eletrônico sRp n.
00u2025

A realizar-se em 2g /O2120ZS às 10:00 Horas
SITE : rrrrry.compras.gov.br

A empresa ao lado propõe-se a entregar o material à Câmara
Municipal de Barra do piraí pelos preços assinalados,

obedecendo rigorosamenle às condições constantes no Edital
de Pregâo Elelrônico SRp N" n025_

CARIMBO DA FIRMA

PREvlSÃo DE
CUSTO RS

ITEM CÓDIGo ESPECIFICAÇÂO Unid
Mês

Marca Preço
Unitário

SLBTOTAL

0l xx xxx
Locaçao Veiculo, modelo lipo zeÍo
quilômetro. com motorização 1.0 turbo,flex (gasolina/etanol), cor externâ
branco, com qualro portas e
transmissão manual de seis marchas.
Deve possuir direçáo elétrica, traÉo
dianteira, capacidade mínima de porta_
malas de 300 litros e acomodar até
cinco passageiros. Os itens de séde
mínimos incluem ar-condicionado,
vidros elétricos nas quatro portas, trâvas
elétricas, sistema de som com Bluetooth
e USB, central multimídia, controle de
estabilidade (ESC), conhote dê tração
(ASR), freios ABS com distribuição
eletrônica de frenagem (EBD), airbags
,rontats e laterais, sensores de
estâcionamento traseiros, computador
de bordo, volante multifuncional Çom
ajustê de altura e profundidade.
durante o período da garantia.

Valor Total por Extenso:

TOTAL GERAL RS

oBsIRvACÔf,s:
l. Sêr datilogÍâfada, sem eDendas e msuras; conter os preços em alsaÍismo e por

extenso, poÍ unidâde, já inctuida as desp€s6 d€ frer6, ;mposros fedeÍais ou
eÍaduais e d€sconros especiais a ser dahdâ e 6sinada peio gerenre ou seu

2. O proponenre $ ob.i8aÍá, mediaÍre delotuçlo dâ pRoRlsTA DE pREÇos â
cumprir os temos nela conridos

3. Ás duàs pnmerÉs vrâs da PROPOSIA Df pRfÇOS dele,áo .er deroh,dâ\ a este
ORGAO. alé ã hoíâ e.tãra harcad4. em entetope tec),ado..om a indrcâçáo do
seu número e dala do etrcedamenlo.

:1. A licíação medianre PROP()STA DE PREÇOS poderá ser ulada no todo ou e,n
paí€, de confomidâde com z leSistâção vigerrê.

prâzo d. €x€ruçao:

Vrlidadê d. PmpGt. D€ Pnços (pÍrço§ !íidos), por: 60 (sessêír.)diâs

Locât dr ex€.uçno:

Declmmos irreiE submissâo ao presente Termo e tagistãçào üg€ír.

E8i_t 1

Obs : lnfomaÍ drdos bancános:

C,.

1



GÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAi
- Centro Barra do piraí - RJ _

CÁMARA MTINICIPAL
PROCESSO N" O0l/2024
Data: 02/012025 Íts
Kubnca:

ANEXO IV - í1. 02103{ffi
CÂMARA MTINICIPAL

Processo n" 001/2025

Licitação por: Pregâo 001/2025 às 10:00 hs.

Requisição: n' 001/2025

ITEM
ESPECÍFICÁ

DESCRI UNID.
DE

MEDIDA

oDo QUÂNT. MARCA VÁLOR
UNIT.
(MEs)

VÁLOR
ANUAL
y/r

VEICULO

VÁLOR
TOTAL
ANUAL
P/02

VEÍCULOS

01

quilômetro, com motorizaÇão 1.0 turbo,flex (gasolina/etanol), cor extema
branm. com quâtro portas e
lÍansmissáo manual de seis marchas.
Oeve possuir direÉo eléhica, traçáo
dianteira, capacidade minima de porta_
malas de 300 litros e acomodar até
cinco passageiros. Os ilens de série
mínimos incluem ar-condicionado,
vidros elétricos nas quatro poÍlas,
lravas elétricas, sistema de som com
Bluetooth e USB, central multimídia,
conhole de estâbitidade (ESC),
controle de traÉo (ASR), freios ABScom distribuiçáo eletrônica de
frenagem (EBD), airbags ftontais e
laterais, sensores de estacionamento
lraseiros, computador de bordo,
volante multifuncional com aiuste de
altura e pÍofundidade.
durante o período da garantia.

ículo tipo SE modêlo zero

mes 1.2 o2

a

a

it

VALOR ESTTMADO MENSAL DE I (UM) VEÍCULO = R$ 

-

VALOR DE I (UM) VEÍCULO (____J AO LONGO DE 12 (DOZE)MESES = R$
VALORMENSAL L__J X 02 (DOrS) vEi
O2(Dors) vEÍculos).

cul-os: R$ _ (TOTAT_ ANUAL DE

2

Y=

l

l



CÂMARÂ MUNICIPÂL DE BARRA Do PIRAí
- Centro Barra do piraÍ _ RJ _

CÁMARA MLNICIPAI
PROCESSO No 001/2024
Data: 02/012025 fls
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO IV _ n. 03/03{ffi

Processo n' 00112025

Licitação por: Pregão 001/2025 às lO:fi) hs.

Requisição: n" 001/202S

ITEM

ESPECTFICÁÇÃo
D UNID.

DE
MEDIDA

PE oDo QUANT MÁRCÁ VALOR
UNIT.
(MEs)

VÁLOR
ÂNUAL

P/ 1
VEÍCULo

VÁLOR
TOTAL
ANUAL
P/ tt

VEÍCULOS

o2

quilômetro, com motorizaÉo 1.0 turbo,flex (gasolina/etanol), cor externa
branco, com quâtro portas e transmissáo
manual de seis mârchas. Deve possuir
dirêÉo elétrica, tração dianteira,
capacidade mínima de poíta-malâs de
300 litros e acomodar até cinco
passâgeiros. Os itens de série mínimos
incluem âr-condicionado, vidros elélricos
nas quaÍo podas, travas elétricas,
sistema de som com Bluetooth e USB,
central multimídia, conlrole de
estabilidade (ESC), controle de traÉo
(ASR), frelos ABS com distribuiçáo
eletrônicá de frenagem (EBD), airbãgs
Írontais e laterais, sensores de
estacionâmento traseiros, @mputador
de bordo, volante multifuncional com
ajuste de altura e profundidade.
durante o período da garantia.

Veículo tipo HATCHBAC K, modelo zero

mes 72 11

a

a

O

VALOR ESTIMADO MENSAL DE I (UM) VEÍCULO: RS
VALOR DE I (uM) vEÍCULO( )AOLONGO DEI2(DOZE)MESES=R$
VALOR MENSAL L __J X l l(oNZE) vEÍ
l l(oNZE) vEÍCULOS).

cul-os: R$ 

-- 

(TOTAL ANUAL DE



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

Câmara Municipal

Processo n' 00112025

Data02/0112025 Fls.'.-
Rubrica

ANEXO V
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'OOI/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PAR,q,
PROVA\rEL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ATRAVES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BARRA DO PTRAÍ E A
EMPRESA

O MT]NICÍPIO DE BARRA Do PIRÂÍ atTaves da cÂ}T,c.RA MUNICIPAL DE BARRA
DO PIRAÍ, inscrito no CNPJ com sede na Centro, Bârra do Piraí/RJ, na
qualidade de ORGÃO GERENCIÀDOR, torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr.
Presidente Rafael Santos Couto,
identidade no e CPF n"

residente e domiciliado à portador da carteira de
na forma do disposto no processo administrativo n..

OOll2025 ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa
situada na no , Bairro Cidade CEP: e lnscnta no
CNPJ,MF sob o n" daqui por diante denominada FORNECEDOR representada neste

cédula de identidade no /-, CPF:
domiciliado na tro , apto. _ Bairro , Cidade _ CEp:

lavram a presente ATA DE REGISTRO DE pREÇos, que se regerá pela Lei Federal
14.133/2021 de lo de abril de 2021, da Lei Complementar n. 12312006, Decreto no _ de _ de

- 

de 20-, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório,
aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo

O Objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Provável locação de veículos automotores, 0 KM
com manutenção e seguro inclusos, conforÍne as especificações constantes Termo de Referência (anexo
III do edital) e demais anexos .

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇos

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos e especificações definidas no Termo de

RefeÉncia (Anexo III do Edital) e na Proposta de Preços.

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de
acordo com a necessidade da CÂMAI{A MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e de acordo com o

,|

ato pelo Sr.



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí
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Processo n' 001/2025

DaÍa\2l0l12025 Fls.--
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quantitativo indicado na cláusula quarta.

Panigrafo segundo: a lavratura destâ Atâ de Registro de preços não obriga a contratagão do(s) item (ns)
registrado (s), facultando-se a reafização de ricitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de preços, com a indicação do preço registrado e dos fomecedores,
será divulgada no Diário olicial Eletrônico (DoE) do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada
durante a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do ÓRGÂo GERENCIADOR

o ÓRGÃO GERENCTADOR desta Ata de Registro de preços é a câmara Municipal de piraí/RJ

Parágrafo primeiro: A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidade do
Estado e Município (s), que não tenha (m) participado do certame ricitatório, oradenoriinado G) óRGÃo
(s) ADERENTE (S).

o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃos ADERENTES não ultrapâssará, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por óncÃo
ADERENTE, a 507. (cem por cento) dos quantitatiyos dos itens do instrumento convocatório,
registrados na Ata de Registro de pregos para o óncÀo GER-ENCTADoR E PARA ORGÃOS
PARTICIPANTES.

USULA UARTA: DO QUANTITATTVO

PaÉgrafo primeiro: O quantitativo do(s) item (ns) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo III do
Edital) é (são) meramente estimâtivo(s) e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo óRGÃO
GERENCIADOR.

Panigrafo segundo: é vedada a realizaçã.o de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços.

CLAUSULA OUINTA: DO LOCAL DE ENTRE GA

CLÁUSULA SEXTA: Do PRAZo DE ENTREGA

O praza de entrega,/execução do objeto será de até 03(hes) dias úteis, conforme especificações

2

O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue/ na Câmara Municipal de Barra do Piraí,

situada na Praça Nilo Peçaúa n ' 07 Centro Barra do Piraí.



CÂMARA MUNICIPAL
D§ BÂRRA DO PIRAÍ

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III), contados a partir do recebimento da Nota de Empenhoou do pedido form al realizado pelo requisitante nos âutos processuais.

cLÁusuLA sÉTrMA: Do pRDÇo

o preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos naConsolidação das Informações desta Ata de Registro de preços (Anexo l).

Parágrafo primeiro: o preço englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como osrespectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, ransporte
e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal.
Nenhuma reivindicação adicionar de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

Panígrafo segundo: o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do materiâl registrado, cabendo uo óncÂo
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fomecedores.

Panágrafo terceiro: Quando o 
-preço 

registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente. o óRGÃo GERENCTADOR conuácará os fornecedores para negociarem a
redugão dos preços aos valores prâticados pelo mercado.

PaÉgrafo quarto: os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de pénaíidrd".

Panigrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos âos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
FO.RNE_CEDO& mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso,
o ÓncÃo cnnrNCIADoR poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados.

b) convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PaÉgrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o óncÃo GERENCIADOR deverá proceder à
revogação, parcial ou integral, da atâ de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtengão da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA oITAvA: Do PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E Do
CONTRATO

A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano a contar da data de sua publicação,

a

Câmara Municipal

Processo n, 00112025

Data0z/01/2025 Fls._
Rubrica
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podendo ser prorrogada, por iguar período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados

Panígrafo Único: Caso o objeto demande formalização de contrato, sua vigência será de

CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

os recursos- necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de preços correrão por conta
do próprio óncÃo crnrxCIADoR.

SECRETARIA Programa de Trabalho ELEMENTO DA
DESPESA

FONTE DE
RECI]RSOS

05,10.01.03 1.50I5.2952 3.3.90.39.00 1.s00.000

cLÁusULA pÉcrMA: CoNTRATAÇÃo PBr,o óncÃo crnrxcr.q,Don

compete ao ÓncÃo GERENCIAD.R promover as ações necessárias para as suas próprias
contrâtações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

Parágrafo primeiro: a contratâção realizada peto óRcÃo GERENCIADoR será formalizada por
emissão de nota de empenho de despes4 autorização de compra ou outro instrumento similar.

Parágrafo segundo: o ÓncÃo GERENCIADoR deverá verificar a manutenção das condições de
habilitação do fomecedor.

CLÁUS DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO Rf,CEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DA ATA

O objeto desta ata será recebido da seguinte forma:

O prazo de entrega./execução do objeto será de até O3(tres) dias úteis, conforme especificações
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III), contados â partir do recebimento da Nota de Empenho
ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos processuais.

Panigrafo primeiro: as condições de fomecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os

termos do instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da legislagão vigente, respondendo o
inadimplente pelas consequências dâ inexecução total ou parcial do objeto.

Panigrafo segundo: a execução será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do
CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: o objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento

4

I SEC. Geral de

I Administ"açao
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Panigrafo quarto! o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil aele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Panígrafo quinto: o materiar cujo padrão de quaridade e desempenho esteja em desacordo com aespecificação do Editar e da proposta de preços será recusado pelo responsável pera execução efiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessárioà sua regularização. No que exceder à sua competê;cia, comunicará o fato à autoridad" .rp".io., ", os(cinco) dias, para ratificação.

Paúgrafo sexto: o fomecedor decrara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção, verificação e controre adotados pera fiscarização, obrigando-se a fomecer todos os dados,elementos, explicações, escrarecimentos e comunicações á" qu" 

".o necessitar e que forem jurgados
necessiirios ao desempenho de suas atividades.

PaÉgrafo sétimo: a instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade dofomecedor, nem o exime de manter fiscalizção própria.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA : CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será realizado pelo ÓncÃo GERENCIADoR, de acordo com as contratações realizadas,
considerando a quantidade e valor do item adquirido.

Parágrafo primeiro: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do periodo de
adimplemento de cada parcela.

Panlgrafo segundo: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo terceiro: caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.

Parágrafo quinto: a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o
Protocolo ICMS 42, de 3 dejulho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 dejulho
de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma
prescrita no § 1", alíneas 4, !, q e !, do art. 2o da Resolução SER 04712003.

Parágrafo sexto: A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do
cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e

5

PaÉgrafo quaÚo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato
ou fato atribuível à CONTRATADA, sofierão a incidência de atualização financeira pelo _ e juros
moratórios de 

-oZ 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste

edital serão feitos mediante desconto de 0,5%o ao mês pro rata die.
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diretamente na conta corrente: no 

--, 
agência: 

--, 

banco: _ de titularidade daCONTRATADA.

ÇLÁUSULA DÉCIMA TERCERA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GERENCIADOR,ÓncÃos ADERENTEs NA QUALIDADE DE CoNTRATANTES

Constituem obrigações ao óncÃo GERENCIAD.R e óncÀos ADERENTES. na qualidade deContratantes:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estâbelecidas no Edital para
Registro de Preços, Termo de Referência (Anexo III do Edital), Proposta de preços (Anexo IV do Edital) e
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de preços (Anexo I).
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à
execução do presente instrumento;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital.

a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) acompanhar constantemente â flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) gerir os pedidos de adesão dos órgãos Aderentes da Ata de Registro de preços e orientá-los.

CLÁ DECIMA OUINTA:DAS OBRIGAÇÕIS »O rOn:.lrcEDoR:

Constituem obrigações do Fomecedor:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;
b) entregar/executar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaiquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das
mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de materiais necessár-ios à execução do objeto do contratol
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconshuir ou substituir, no todo ou em paxte e às suas expensas o objeto do
confâto em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução irregular ou do
fornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus anexos, no prazo de até
72(setenta e duas) horas;
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente,
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

6
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Panigrafo único: não sení admitida justificativa de atraso da entrega/execução do objeto adquirido queteúa como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) fomecedor (es) do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILID{)E

o Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpaou dolo na execução do contrâto, não excruída ou reduzida essa responsabiridade pela presença defiscalização ou pelo acompaúamento da execução por órgão da Administragão.

O registro do fomecedor seú cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem j ustifi cativa aceitiável;

c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da atâ, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 dalei n" 14.133, de l" de abril de202t.

Paágr:afo único: o canceramento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas 4, ! e d do caput serét
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

US DÉCIMA SÉTIMA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO RXGISTRO DE PREÇOS:

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado ejustificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DECIMA NONA: DA ADf,SÁo À aTa oT REGISTRO DE PREÇos PoR ÓRGÃo
ADf,RENTE

O ÓRGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que devidamente comprovada a
vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado

Paágrafo primeiro: o fomecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fomecimento decorrente da
adesão pelo ÓncÃO .lonnrxrr.

Paúgrafo segundo: desde que o fomecimento objeto da adesão não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óncÃo GERENCIADOR, o
fomecedor poderá contratar com o ónGÃO a»rnfXtn.

7
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Panígrafo terceiro: após â autorizâção do óRcÃo GERENCIADOR, o óncÃo ADERENTE deveráefetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência daata, devendo cumprir as atribuições inerentes e demais orientaçõesdo oncio crniNãrooo*.

::fTYl'"o: o ÓncÂo ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação
oo romecedor.

Parágrafo quinto: Compete ao óRGÃO ADEREI.ITE:

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de preços;
b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;
c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas;d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo informá-las aoóncÃo crnrxclADoR.

Parágrafo sexÍo: o ÓncÃo GERENCIADoR deveú zelar pam que o quantitativo total das
contratações pero(s) ÓRGÃo(s) ADER-ENTE(s) observando-se o rimite fixado no paÉgrafo segundo, da
cláusula quarta.

A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços/Contrato, o retardamento da entrega,/execução
do objeto ou qualquer inadimplemento ou infração confatual, sujeitará o contratado, sem 

-prejuízo 
da

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deveú (ão) ser graàuada(s) de
acordo com a gravidade da infiação:

CLÁUSTJLA VIGÉSIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

a) Advertência;

b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública

Parágrafo primeiro: a sanção administrativa deve ser determinada de acordo com â natureza e a gravidade
da infração cometida.

PaÉgrafo segundo: quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da àlta
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

Panígrafo terceiro: a imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão conyatante,
podendo ser aplicado pela AIITORTDADE CoMPETENTE, com poderes para decidir na
Adminisúração Pública.

Parágrafo quarto: ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quarto cabe ao óRGÀo GERENCIAD6R
aplicar as penalidades decorrentes de infiações no procedimento licitatório ou do descumprimento do
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pactuado na Ata de Registro de preços.

Panigrafo quinto: a advertência e a multa, previstas nas alíneas 4 e !, do caput dacráusura vigesima,serão impostas pela AUTORTDADE COMPETENTE, com poderes para decidir na AdministraçãoPública.

PaÉgrafo sexto: a suspensão temporár'ia da participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, prevista na arínea q d,o caput da cráusura vigésima, seftí imposta peto oràenaaor deDespesa.

Panigrafo sétimo: a aplicação dâ sanção prevista na alínea ç!, do caput da cráusura vigésima, é decompetência exclusiva da Exmo Sr. presidente.

Paúgrafo oitavo: a multa administrativq prevista na ar inea!" do caput da cráusura vigésima:

a) não excedeni em seu toúal, 30% (hinta por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer ouÍra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das
infiações cometidas;

Paúgrafo nono: o impedimento de licitar e contrâtar com a Administração pública, prevista na alínea q
do caput da cláasula vigésima:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;
b) sem prejuízo de ouúas hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatrírio faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

Paúgrafo décimo: a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públic4
prevista na alínea { do caput da cláusula vigésima, impedirá o responsável de licitar ou contÍatâr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(bês) anos e mríximo de 6 (seis) ânos.

Parágrafo décimo primeiro: é admitida a reabilitagão do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicagão da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
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e) análise jurídica prévi4 com posicionamento conclusivo quânto ao cumprimento dos requisitos definidosneste aÍigo.

Parágrafo décimo segundo: o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a..NTRATADA à multa de mora de l% (um por cento) por dia út, que exceder o prazo estipulado, aincidir sobre o valor da Ata" da nota de empenho ou do salio não atendido, respeitadô o limite do art. 412do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da Ata pelo c6NTRATANTE ou daaplicação das sanções adm inistrativas.

Panígrafo décimo terteiro: a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da Administraçãopromover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o co;haditório e a defe-sa prévia.

Panigrafo décimo quaío: a aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessadoque indicará a infração cometid4 os fatos e os fundamentos regais pertinentes para a apricação dapenalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se Í.or o caso,
observando-se os seguintes preceilos:

a) ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia:
b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o locar para a âpresentação da defesa;
c) a defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicagão das
penalidades previstas nas aríneas 4 ! e 9, do capur da cráusura vigésima, e no pfttzo de l0 (dez) dias, no
caso da alínea {, do mesmo dispositivo;
d) será emitida decisão concrusiva sobre a apricação ou não da sanção, pera Autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.

Panígrafo décimo quinto: a recusa injustificada do adjudicarârio em assinar a Ata dentro do prazo
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do ràlo. total da Atâ,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.

Paúgrafo décimo sexto: as penalidades previstas na cláusula vigésima também poderão ser aplicadas aos
Iicitantes e ao adj udicatiirio.

Paúgrafo décimo sétimo: os licitantes, adjudicatrírios e contratantes que forem penalizados com as
sanções de impedimento contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente
ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com
a Administração Pública do Município de Barra do Piraí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva
penalidade.

Paúgrafo décimo oitavos penalidades impostas aos licitantes
GER-ENCIADOR no Cadastro de Fomecedores da PMBp.
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@ DA MÀIYUTENÇÃo DAs CoNDIÇÔES DEIIABILITAÇÃO

o(s) fomecedo(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de preços acompatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 
"rigii". na licitação,inclusive as referentes à habilitação e às condições de participâção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Do FoRo DE ELEIÇÃo

Fica eleito o Foro da comarca do Município de Barra do Piraí para dirimir qualquer litígio decorrente dapresente Ata de Registro de preços que não possa ser resorvido por meio umilar"i, com Jxpressa renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços, firmam as partes o presente instrumento em 03 (tres) vias de iguar forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do Piraí, em _de de

Crâmara Municipal de Barra do PiralRJ
ORDENADOR DE DESPESA

FORNECEDOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

Testemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:
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Anexo I

o

ATA DE REGISTRO DE pREÇOS n. ___J_
OBJETO:

FORNECEDOR:

D TR E
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ANEXO VI

CONTRATON" I

sede na , no _, Centro, Barra

CONTRATO DE ATRAVÉS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
PIRAÍ POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA GERAL DE
ADMINISTRAÇAO- E A
EMPRESA

Barra

com
denominada

residente e

e CPF n'
a empresa

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, AtrAVéS dA CâMArA MUNiCiPAI dC
do Piraí, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ^,ÍF sob o no

do Piraí,{RJ, doravante
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Exmo. presidente Sr
domiciliado à portador da carteira de identidade no

por intermédio da Secretaria Geral de Administração e
situada na inscrita no CNPJ/I\,IF sob o n.

daqui por diante denominada CONTRATADÁ" representada neste ato
residente e domiciliado à portador da

caÍeira de identidade no e CPF n" , resolvem celebrar
o presente coNTRATo, em decorrência do resultado da licitação na modalidade

no com fundamento no Processo Administrativo n
I e Ata de Registro de Preços ro 

-, 

que se regerá Lei Federar 14.133/2021 de r"
de abril de 2021, da Lei complementar n. 123/2006, Decreto Municipal n" _ de 23 de março de
2022, Decreto Municipal n' 

- 
de _ de _ de 20-, além das demais disposições legais

aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O Objeto do presente Contrato é prestação de serviço de locação de veículos
automotores, 0 km,01 Ponto 0. com manutenção preventiva, corretiva e seguro
conforme constante especificações no Termo de Referência (Anexo lll) e demais
Anexos do Edital, em atendimento as necessidades da Secretaria Geral de Administração

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PRAZOS

O prazo de vigência do Contrato será de _ (___J _ contados a partir da data de sua
publicagão no Dirírio Oficial Eletrônico do Município de Barra do Piraí e no PNCP, conforme
artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21.
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PÂ*,IGRAI'O *RTMEIRO O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na formado art. 107 daLei 14.133/21.

PAR]IGRAF0 SEGUNDO o reajuste ou repactuaçâo será conforme especificado nas cláusulas
contratuais, tendo como prazo iniciar da apresentação da proposta, adotando como base oIPCA,IGPM ou outro que melhor atender o Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO O objeto do presente Contrato deverá ser entregue/executado na
Câmara Munici pal de Barra do Plral , situado na Praça Nilo peçaúa no0T,Centro Barra do pirai.
CLÁU ULA RCE : DAS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à cONTRATADA, nas condições estaberecidas neste contrato;
b) fomecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e
pertinentes ao presente conüato;
c) exercer a fisc alização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.

CLÀUSULA OUARTA:DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADÀ:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;
b) entregar/executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o GoNTRATANTE, estando
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, fiete e seguro;;
c) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidad"
de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução
irregular ou do fomecimento em desconformidade com as especiÍicações contidas no Edital e seus
anexos, no prazo de até 72 horas ;

e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRATANTE ou terceiros.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à rcalização do presente contrato correrão à conta da segünte dotação
orçamenüíria:
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SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTODA
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

Geral de
Administração

05.10.01.031.5015.29s2 3.3 90.39.00 1.500.000

PARÁGRAFo Úxrco - As despesas relativas aos exercicios subsequentes correrão por conta
das dotaçôes orçamentárias respectivas, devendo ser empeúadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SEXTA:DO VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$

US sÉr IMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALTZAçAO
DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência, da regisração vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRTMEIRO - o contrato será acompanhado e fiscalizado por repÍesentante(s) do
CONTRATANTE especialmente designado(s) pela autoridade competente,

PARÁGRAFo SEGUND(F o objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

o prazo de entrega,/execução do objeto será de até 03(tres) dias úteis, conforme especificações
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III), contados a partir do recebimento da Nota de
Empeúo ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos processuais.

PARIGRAF'O TERCEIRO - Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho
estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser
recusados pelo responsável pela execução e fiscalizagão do contrato, que anotará em registro
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05
(cinco) dias, para ratificação.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA declar4 antecipadamente, aceitar todas as
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,
obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
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PARTIGRAFO euINTo - A instituição e a atuação da Íiscalização não exclui ou atenua aresponsabilidade da CONTRAT{)A, nem a exime de manter fiscalização própria.

A .,NTRATADA é responsável por danos causados ao c.NTRATANTE ou a terceiros,decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essaresponsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão daAdministração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA SErá ObrigAdA A TEAPTESENtAT A CErtidãOconjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, oucertidão coniunta Positiva com efeito negativo, expedida pela secretaria da Receita Federal doBrasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, ascontribuições sociais previslas nas alineas a a d, do parágrafo único, do art. 1 l, da Lei n g.2r2, de
1991, da comprovação de regularidade fiscal em relaçãá aos tributos incidentes sobre a atividade
objeto deste contrato e do Certificado de Reguraridade perante o Fundo de Garantia por 1.empo de
serviço (FGTS), assim como a certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT;, sempre que
expirados os respectivos prazos de validade.

PARIIGRAFO SEGUNDO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados noparu(6p-.,apo PRIMEIRo ensejará a imediata expedição de notificação à C0NTRATADA,
assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciiírias e para a apresentação de defes4 no mesmo prazo, para eventual
aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas
obrigações no prazo assinalado.

PA&IGRAFO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

CLÁ S OIT DA RXSPONSABILIDADE

rescindido.

PARIGRAFO QUARTO - No caso do parágrafo terceiro, será expedida notificaÇão à
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início
ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de conhatar
com a PMBP.

CLÁUSULA NONA:DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do cumprimento
com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na
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de titularidade da
agência: banco:

PARIGRA.O *RTMETRO - considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com aentrega do obleto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encamiúar a farura para pagamenro aPMBP, acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal e se o objeto tmtaÍde serviço também deverá acompanh* o .o.p.àu*te de recolhimento mensal do FGTS e INSS.

PARTIGRAFO TERCEIRO - o pagamento será realizado no priLzo de 30 (trinta) dias, a contarda data final do período de adimpremento de cada parcela e somente sení autárizado após adeclaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestagão.

PARÁGRAF. euARTo - caso se faça necessiíria à reapresentaçâo de quarquer nota fiscal porculpa da CONTRATADA, o pÍazo de 30 (trinta) dias ficará ,u.p"nrà, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

PAR,(GRAFO QUINTO- os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualizagão
financeira pelo 

- 
e juros moratórios de 

-oÁ 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos

em pmzo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de _%oao mês pro
rata die.

PARÁGRAFO SEXTO- ACONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 dejulho de 2009, com a redação conferida pelo protocolo
ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio
de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1o, alineas 4. b, s e d, do art. 2" da Resolução
sER 04712003.

CLÁUSUL A DECIMA: DA ALTERACÃooocONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no
artigo 124, da Lei no 14.133/21.

CLÁ DECIMA PRIMEIRA : DA IiESCISÁOSULA

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 14.133/21, a
qual devení ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

5



CÂI"IARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÀVARA MLINICIPAI

Processo n' 001/2025

Data:0210112025 Fts.

PARr(GRAro PRTMEIRO- os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nosautos do processo administrativo, assegurado à CoNTRATADA o direito ao contraditório e aprévia e ampla defesa.

PARÁGRATO SEGUNDO- A decraração de rescisão deste contrato, independentemente daprévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinalura composterior publicação no Boleúim Oficial Eletrônico (BOE).

PARIIGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de extinção determinada por ato unilaterar daAdministração poderá acarretar. sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. as seguintes
consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;
II - ocupação e utilizagão do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração púbrica por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas habalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabíver;
c) pagamento das multas devidas à Administraçâo pública;
d) exigência da assunção da execução e da concrusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SÀNÇoES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

A inexecução total ou parcial do contrato, o retardamento da entrega./execução do objeto ou
qualquer inadimplemento ou infração contÉtual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser
graduada(s) de acordo com a gravidade da infiação:

a) Advertência;
b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública

PAR(GRÀFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a
natureza e a gravidade da infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prÍLzo ou valor, a natureza e a
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gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixagão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão
contratante, devendo ser apricada pela autoridade competente com poderes para decidir na
Administração Pública:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, seráo impostas por autoridade
competente com poderes para decidir na Administração pública
b) a suspensão temporiíria da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, prevista na alíne a g do capur, será imposta pelo ordenador de Despesa;
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Exm.
Senhor Prefeito.

PARTIGRAFO eUARTO - A multa administrativ4 prevista na alíne a\do caput:
a) multa que não excederr! em seu total, 30% (trinta por cento) do varor do contrato;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outÍa;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e
danos das infiações cometidas;

PARÁGRAFO QUINTo - o impedimento de contratar com a Administração pública, prevista na
alínea ç. do caput:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado
com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

PARÁGRÂFO sExro - a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea { do caput, impedirá o responsável de licitar ou
contmtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (hês) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste aÍigo.
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PARIIGRAFo oITAvo - o atraso injustificado no cumprimento das obrigaçôes contratuaissujeitará a c.NTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder oprazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de ernp"nt o ou ào .atoo naoatendido, respeirado o limite do art. 4r2 do código civil, sem p."juiro au forríitaua" a.rescisão un,ateral do contrato pelo c.NTRATANTE ou da aplicação das sançõesadministrativas.

PA*,IGRAFO NONO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade daAdministração promover a extinção unilateral da Ata de Registro a" r."çor, g*antido ocontraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação dointeressado que indicará a infração cometid4 os fatos e os fundamentos regais pertinentes para aaplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo
e/ou valor, se for o caso.

PARIIGRAFo DÉcIMo PRTMEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa
prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o
local para a apresentagão da defesa.

PAR/IGRAFO DÉcIMo TERCEIRO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, no caso de apricação das penalidades previstas nas alíneas 4, b e 9, do
caput, e no prazo de l0 (dez) dias, no caso da alínea d.

PARÁGRAFo DÉcIMo QUARTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não
da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida -oiiruçáu, "o- u
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARIIGRÂFO DÉcIMo euINTo - os licitantes, adjudicatrírios e conkatantes que forem
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para
licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e
Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Barra do
Piraí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do RECURSo Ao JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos
créditos que a GONTRATADA tenha em face da coNTRATAllrE, que não comporrarem
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cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

IMA U T : DA CESSÃO OU TRANSFENÊXCU

CIMA OUINTA : DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

PAR(GRAFO UNICO- Caso a c.NTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo pa,ohaver o que lhe for devido, a c.NTRATADA ficará rul"itu uo pagamento, principal do débito,dos juros de mor4 despesas de processo e honoriírios de aàvogado.

o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a nãoser com prévio e expresso consentimento da CoNTRATANTE e sempre mediante instrumentopróprio, devidamente motivado, a ser publicado no Boretim oÍicial Eretrônico (BoE).

PARTIGRAFO PRTMEIRO - o cessionrírio ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigaçõesdo cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no insúumento
convocatório e legislação específica.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá aAdministração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o
cessionárrio atenda à exigências previstas no edital da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-coNTRATADA perante a
CONTRATANTE.

D

CLÁUSULA DE

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatiblidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na
licitaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Após a assinatua do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Mnnicípio de Barra do Piraí e no PNCp, conform e aÍrigo 94, inciso I, da Lei Federul 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do FoRo DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da comarca do Município de Barra do piraí, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I
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E' por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do Piraí, em de de

Câmara Municipal de Bana do piraí-RJ
ORDENADOR DE DESPESA

FORNECEDOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

Testemunhas:

Testemuúa:

Testemuúa:

CPF:

CPF:
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Anexo I

CONSOLIDACÃo DAS INFORMA ÇÔES DO CONTRATO

CONTRATON' I

OBJETO:

FORNECEDOR:

1',!



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAII

AIYEXO VII

MODELO DE Df,CLARAÇÁO RELATTVA A TRABALHO DE MENORES

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n" 001_/2025

A empresa inscrito no CNPJ n' por intermédio de

seu representante legal o 1a1 Sía1 portador da Carteira de Identidade n'

e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n" 1413312021, de 0l de abril de

2021 , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada

pelo representante legal da empresa'

SERVIÇO PUBLICO MT,NICIPAI-

PROCESSO N" 001/2025

Datà: 02/0112025 Fls.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA[I

ANEXO VIII

MODELO DE DECLAIL{ÇÁO CUSTOS TRÂBALHISTA

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n" 001_/2025

A empresa inscrito no CNPJ n' por intermédio de

seu representante legal o {a) S(a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no

DECLARÂ que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas asseguados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas nornas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

data)

(representante legal)

A Declarâção em epígrafe deverá ser apresentâda em papel timbrado da licitânte e estâr assinâdâ

pelo representante legal da empresa.

SERVIÇO PÚBLICO MTJNICIPAL

PROCESSO N' OOI/2O25

DatÀ:021O112025 Fls.
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade

Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ

Local e data

A(o) Pregoeira(o),

Referente a(ao) Pregão Eletrônico SRP n' 001J2025

inscrita no CNPJ sob o n' sediada na neste

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o n'

portador(a) da cédula de identidade n' expedida por

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão

temponíria da participação em licitação.

ENTIDADE

Barra do PiraiRJ , de _de 2025

(Assinatura do representante legal)

SERVIÇO PÚBLICO MI-INICIPAL

PROCESSO N. 001/202s

Data: O2l0lDO25 Fls.
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS Rf,QUISITOS DE HÀBILITAÇÃO

A empresa com sede na C.N.P.J.

portado(a) da CaÍeira de ldentidade no e do CPF n"

participante da licitação modalidade Pregão Eletrônico SRP n,' 001/2025_ referente ao Processo

Administrativo n.o ---------------- declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém

capacidades técnico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fomecimento do(s) objeto(s)

para o(s) qual(is) apresentamos propostâ.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(local) de de 2025.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAI

PROCESSO N' OO1/2O25

Data: 02/0112025 Fls.

4
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAII

ANEXO XI

MODELO DE DECLARÂÇAO DE RESERVA DE CARGO

Ref.: Pregão f,letrônico SRP n" 001_/2025

(nome da Empresa) ., inscrita no CNPJ

no...................... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, para Íins que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

(data)

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinâdâ

pelo representânte legal da empresa.

sERVIÇo PútsLICo MLrNrcrpAl

PROCESSO N. 001/2025

Data: O2/0u2025 Fts.
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ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO

RELATM A obtenção de beneÍicios previstos dos aÍigos 42 a 49 da Lei Complementar n.
123t2006

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n" 001-/2025

A empresa inscrito no CNPJ n" por intermédio de

seu representante legal o (a) S(a) portador da Carteira de Identidade n'

e do CPF no

data)

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deveú ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinâda

pelo representante legal da empresa.

SERVIÇO PUBLICO MT'NICIPAL

PROCESSO N. 00t/202S

Dala:02/01/2025 Fls.

o

DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta mríxima

admitida para fins de enquadÍamento como empÍesa de pequeno porte.
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ANEXO XIII

Tabela de Preços Unitários (estimados)

ITEM DEscRrÇÃo/
ESPECTFtcAÇÂo

UNIDAD
EDE

MEDIDA

Período QUANT VALOR
mensal de

o1
Veículo

01

Serviço de locação de
veículos do tipo sedâ
0kmecom
manutenção e seguro
inclusos

mes l2 02 R$ 6.540,00 R$78.480,00 R$ '156,960,00

O VALOR ESTIMADO MENSAL DE I (UM) VEÍCULO = R$ 6.540.00
O VALOR ESTIMADO ANUAL DE 1 (UM) VEÍCULO Ri 78.480,00
O VALOR ESTIMADO ANUAL DE 02 (DOIS) VEÍCULOS R$ T56.9ó0,00

VALOR ESTTMADO DE 0í (UM) VEÍCULO = R$5.660,00
VALOR ESTIMADO ANUAL DE l (UM) VEÍCULO: RS67.920,00

VALOR ESTTMADO ANUAL DE 1 1 (ONZE) VEÍCULOS = R$ 747.í 20,00

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 9O4.O8O,OO

a

ÍTEM DESCRTÇÃO/
ESPEcIFIcAÇÃo

UNIDADE
DE

MEDIDÂ
Períod

o

QUANT VÁLOR
MENSAL de
01 veículo

VALOR ANUAL
DE 1 vEÍculo

VÂLOR
TOTÂL ANUAL 11

VEÍCULOS
02 Serviço de

locação dê
veículos do tipo
hatchback 0 km
e com
manutênção ê
sequro inclusos

mês 12 11 R$5 660,00 R$67.920,00 R$747.120,00

1

Barra do Ptai, 24 de janeiro de 2025

VALoRANUAL I vALoR
r vrícut o rorAl ÂNUÂLI oz vricuros
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